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lei . Parágrafo Único . a assembleia Geral será presidida e secretariada, 
preferencialmente, por acionistas da Companhia e/ou por seus direto-
res . artigo 13 . a assembleia Geral será convocada pela diretoria, e 
instalar-se-á na forma prevista na lei . artigo 14 . Compete à assembleia 
Geral deliberar e decidir sobre todas as matérias e negócios relativos ao 
objeto da Companhia, tomando as resoluções que julgar convenientes à 
sua defesa e desenvolvimento . Parágrafo Único . além das matérias que 
por este Estatuto e por lei sejam de competência da assembleia Geral, 
compete-lhe também, fixar os honorários individuais ou globais dos 
membros da diretoria . CaPÍTulo VI - EXErCÍCIo soCIal:artigo 
15 . o exercício social começará em 1º de janeiro de cada ano e termi-
nará em 31 de dezembro do mesmo ano, coincidindo com o ano civil . 
Parágrafo Único . a Companhia poderá, a qualquer tempo, levantar 
balanços intermediários, bem assim na hipótese de alteração do exercí-
cio social, apresentar declaração de rendimentos abrangendo período 
maior ou menor do que 12 (doze) meses. Artigo 16. No fim de cada 
exercício social, a Diretoria elaborará as demonstrações financeiras pre-
vistas em lei, baseada na escrituração mercantil da Companhia . Pará-
grafo Único. As demonstrações financeiras da Companhia serão audita-
das por auditores independentes registrados na Comissão de Valores 
mobiliários . artigo 17 . do lucro líquido do exercício, serão destinados: 
a) 5% (cinco por cento) à constituição da reserva legal, até o limite de 
20% (vinte por cento) do Capital social; e b) 3% (três por cento) à dis-
tribuição aos acionistas como dividendo obrigatório . Parágrafo Pri-
meiro . os acionistas poderão deliberar a distribuição de dividendos 
inferior ao constante deste artigo, ou a retenção de todo o lucro . Pará-
grafo segundo . a assembleia Geral ou a diretoria poderão aprovar a 
distribuição antecipada de dividendos, à conta dos dividendos do exer-
cício . Não havendo distribuição antecipada, os dividendos serão pagos 
durante o exercício em que os mesmos tiverem sido aprovados . Pará-
grafo Terceiro . os dividendos não reclamados dentro de 3 (três) anos, 
contados da data em que tenham sido postos à disposição dos acionis-
tas, prescreverão em favor da Companhia . CaPÍTulo VII - 
lIQuIdaçÃo:artigo 18 . a dissolução e liquidação da sociedade far-
se-á de acordo com o que resolver a assembleia Geral, obedecendo às 
prescrições legais . CaPÍTulo VIII - JuÍZo arbITral:artigo 19 . a 
Companhia, seus acionistas e administradores obrigam-se a resolver, 
por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que 
possa surgir entre eles, relacionada ou decorrente, em especial, da apli-
cação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos das dis-
posições contidas neste Estatuto social, na lei das s .a ., nas normas 
editadas pelo Conselho monetário Nacional, pelo banco Central do 
brasil e pela Comissão de Valores mobiliários, bem como nas demais 
normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, 
conforme o caso . Parágrafo Primeiro . as disputas ou controvérsias 
serão solucionadas por meio de arbitragem a ser administrada pelo Cen-
tro de mediação e arbitragem da Câmara de Comércio brasil-Canadá 
(“Câmara”), de acordo com o disposto no regulamento da Câmara 
(“regulamento da Câmara”) . Parágrafo segundo . a arbitragem será 
decidida por um tribunal arbitral sediado na Cidade do rio de Janeiro, 
Estado do rio de Janeiro, constituído por 3 (três) árbitros a serem 
nomeados nos termos do regulamento da Câmara . Não será permitida 
a instauração de arbitragem multilateral, ou seja, de procedimento arbi-
tral composto por mais de dois polos antagônicos entre si . será, con-
tudo, permitido haver mais de uma parte, pessoa física ou jurídica, em 
um dos polos . Parágrafo Terceiro . Todo o procedimento arbitral será em 
língua portuguesa e serão aplicadas as leis brasileiras, inclusive, mas 
não se limitando, a lei nº 9 .307, de 23 de setembro de 1996 (lei brasi-
leira de arbitragem) . Parágrafo Quarto . a Câmara deverá proferir sua 
sentença no brasil, no prazo máximo de 12 (doze) meses contados da 
data de início da arbitragem, observado que referido prazo poderá ser 
prorrogado pela Câmara por um período adicional de até 6 (seis) meses, 
desde que justificadamente. Parágrafo Quinto. Os honorários dos advo-
gados e demais despesas e custos decorrentes do procedimento arbitral 
serão suportados por uma ou por ambas as partes, como for decidido 
pela Câmara . Parágrafo sexto . Em face da presente cláusula compro-
missória, toda e qualquer medida cautelar deverá ser requerida: (i) ao 
tribunal arbitral (caso este já tenha sido instaurado) e cumprida por soli-
citação do tribunal arbitral ao juiz estatal competente; ou (iii) direta-
mente ao Poder Judiciário (caso o tribunal arbitral ainda não tenha sido 
instaurado), no foro da comarca onde a medida cautelar deva ser cum-
prida pela parte requerida . Parágrafo sétimo . as partes envolvidas na 
arbitragem deverão manter em sigilo todas e quaisquer informações 
relacionadas à arbitragem . rio de Janeiro, 03 de janeiro de 2019 . sebas-
tião da Costa Pereira Neto - Secretário da Mesa. JUCEMG - Certifico 
registro sob o nº 7173679 em 05/02/2019. Marinely de Paula Bomfim 
- secretária-Geral .
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CoNCrETA mATEriAiS DE CoNSTruÇÃo LTDA. -
EdITal – a Junta Comercial do Estado de minas Gerais, atendendo ao 
disposto no parágrafo 1º do art . 1º do decreto nº 1 .102, de 21 de novem-
bro de 1903, tonar público a matrícula do administrador, a declaração, 
o regulamento interno e a tarifa de armazém geral de CoNCrETa 
maTErIaIs dE CoNsTruçÃo lTda, com sede na avenida rita 
Humbelina de Jesus, nº 09, bairro Centro, CEP . 3 .600-190, em betim/
mG, deferidos pela 2ª . Turma de Vogais desta Casa sob o nº 1116 em 7 
de janeiro de 2019 . belo Horizonte, 09 de janeiro de 2019 . José miguel 
lamounier, Presidente .
CoNCrETa maTErIaIs dE CoNsTruçÃo lTda – rEQuErI-
mENTo dE maTrÍCula dE armaZÉm GEral - sr . Presidente 
da Junta Comercial do Estado de minas Gerais – CErVaNTEs bH 
CImENTos E maTErIaIs dE CoNsTruçÃo lTda, sociedade 
empresária limitada, localizada na avenida rita Humbelina de Jesus, 
nº 09, bairro Centro, CEP . 32 .600-190, em betim/mG, inscrita no 
CNPJ sob o nº 16 .985 .991/0001-49, inscrita na secretária de Estado 
da Fazendo de minas Gerais sob o nº 002 .041472 .00-08, e registrada 
na JuCEmG sob o nº 3120966224-2 em 10/10/2012, por seus admi-
nistradores: JosÉ EdsoN baTIsTa rabElo, brasileiro, casado 
sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 
22/05/1968, portador da carteira de identidade nº . 3 .812 .693, expedida 
pela ssP/mG e do CPF . 649 .405 .006-91, residente e domiciliado na 
rua Ângela maria souza Camargos, nº 69, bairro Vale Verde residen-
cial, CEP . 35 .557-000, em Carmo do Cajuru/mG; JordElHo JoÃo 
da FoNsECa rabElo, brasileiro, casado sob o regime de comu-
nhão parcial de bens, empresário, nascido em 07/12/1981, portador da 
carteira de identidade nº . 13 .535 .747, expedida pela ssP/mG e do CPF . 
012 .417 .196-67, residente e domiciliado na rua Prefeito José mateus 
Filho, nº 358, bairro são luiz, CEP . 35 .510-000, em Carmo do Cajuru/
mG e EValdo TourINHo maIa, brasileiro, casado sob o regime 
de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 31/01/1981, por-
tador da carteira de identidade nº . mG-10 .229 .695, expedida pela ssP/
mG e do CPF . 049 .468 .136-59, residente e domiciliado na rua são 
martinho, nº 171, bairro Jardim das alterosas 1ª seção, CEP . 32 .670-
738, em betim/mG, legalmente habilitados, conforme 7ª alteração 
contratual, arquivada na Junta Comercial do Estado de minas Gerais 
sob o nº 7073775, em 22/11/2018, rEQuEr a matricula de arma-
ZÉm GEral, nos termos dos dispositivos do decreto 1 .102 de 21 de 
Novembro de 1903 e da Instrução Normativa dNrC nº 17, de 05 de 
dezembro de 2013, com as seguintes características: I – a sociedade 
empresária tem como objetivo a prestação de serviços de armazém 
geral para guarda e conservação de mercadorias em geral pertencen-
tes a terceiros . II – a atividade de armazém geral praticada pela socie-
dade empresária compreende a carga e descarga de mercadorias bem 
como a movimentação interna das mesmas, dispondo para tais fins de 
área com as seguintes características: da natureza e discriminação das 
mercadorias a serem recebidas – serão recebidos para armazenamento 
materiais de construção em geral como Cimento em sacos de 50kg, 
dos tipos CPI – Cimento Portland Comum, CPI-s – Cimento Portland 
Comum com adição – CPII-E – Cimento Portland composto com Escó-
ria de ato Forno – CPII-Z – Cimento Portland composto com Pozolana 
– CPII-F – Cimento Portland composto com Filer (calcário) – CPIII 
– Cimento Portland de ato Forno – CPIV – Cimento Portland Pozolâ-
nico – CPV arI – Cimento Portland de alta resistência Inicial – rs 
– Cimentos Portland resistente e sulfatos . do local onde está situado 
o armaZÉmGEral – o galpão possui área total de 785,28 m², con-
forme especificado a seguir: armazém geral 58,80m², sala administra-
tivo 15,36m², sala logística 14,50m², sala comercial 21,84m², refeitório 

escritório 8,40m², banheiro escritórios 4,20m², banheiro galpão 3,75m², 
vestiário galpão 6,48m², refeitório galpão 9,45m², banheiro sub solo 
4,42m², almoxarifado 7,14m², sala de reunião 37,20m² .Condições 
Gerais das Instalações: sistema de proteção contra incêndio composto 
por extintores; 11 câmeras e alarme de segurança com monitoramento 
24 horas, através de empresa especializada . mEmorIal dEsCrI-
TIVo do armaZÉm GEral - a área destinada ao armazém Geral 
situado na avenida rita Humbelina de Jesus, nº 09, bairro Centro, CEP . 
32 .600-190, em betim/mG é de 58,80m², sendo 7 metros de largura, 
8,40 metros de comprimento, 2,50 metros de altura . 2 portões fron-
tais, o primeiro com 4,75 metros de largura e 4,80 metros de altura e 
o segundo com 5,00 metros de largura e 4,75 metros de altura . Piso 
de concreto compacto liso, cercado por paredes de bloco, restante em 
estrutura metálica com fechamento em telhas de aço galvanizado . Ilu-
minação com lâmpadas compactas de 220 volts . mEmorIal dEs-
CrITIVo das CoNdIçõEs dE armaZENaGEm – os produtos 
a serem acondicionados no armazém são palletizados e a capacidade 
estática de estocagem do armazém é de 98 pallets, considerando pallets 
de 1,00 x 1,20 e 0,12cm de altura, com capacidade de armazenagem de 
196 toneladas . Todo empilhamento é feito com empilhadeiras do tipo 
gás . a capacidade de movimentação do armazém é de 550 toneladas 
diárias . TabEla dE PrEço do armaZÉm GEral – a tabela de 
preço de armazenagem será proporcional ao volume estocado . diaria-
mente serão computados os volumes recebidos no armazém e ao final 
de cada mês, será apurado o valor final a ser cobrado via boleto bancá-
rio ou nota fiscal de serviços. O prazo máximo para depósito de merca-
dorias será de 6 (seis) meses a contar da data de entrada no armazém, 
podendo ser prorrogado livremente por acordo das partes . Quando a 
mercadoria for de fácil deterioração, o armazém geral poderá limitar o 
prazo do depósito ao período que julgar conveniente . Vencido o prazo 
do depósito, o armazém Geral avisará ao depositante, concedendo-lhe 
o prazo para retirada da mercadoria . se a mercadoria não for retirada, 
e o prazo de depósito não for prorrogado, será concedida abandonada, 
e vendida em leilão público, depois de preenchidas todas as formali-
dades impostas pela legislação aplicável . Efetuada a venda e deduzi-
dos do produto os valores devidos pelo depositário, será o saldo, não 
reclamado dentro do prazo de 8 (oito) dias, depositado judicialmente 
em conta bancária em favor do depositante . TabEla dE PrEços – 
armaZÉm GEral . serviço: Compreende os serviços de descarga, 
separação, empilhamento e carga por volume . Volume: até 9 .874t 
- r$/t: r$9,82 – r$: r$ 96 .962,68 . Volume: de 9 .874t a 11 .874 t – 
r$/t: r$ 9,82 + redução de 20% da tarifa sobre a tonelada excedente 
de 9 .874t . Volume: de 11 .874t a 13 .874t – r$/t: r$ 9,82 + redução de 
20% da tarifa sobre a tonelada excedente de 11 .874t . Volume: acima 
de 13 .874t – r$/t: r$ 9,82 + redução de 20% da tarifa sobre a tonelada 
excedente de 13 .874t . betim, 18 de dezembro 2018 . a) JosÉ EdsoN 
baTIsTa rabElo; administrador e Fiel depositário; b) Jordelho 
João da Fonseca rabelo; administrador; c) Evaldo Tourinho maia; 
Administrador. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – Certifico 
o registro sob o nº 1116 em 07/01/2019, empresa CoNCrETa maTE-
rIaIs dE CoNsTruçÃo lTda . Protocolo 18/636 .539-0 . a) mari-
nely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
CoNCrETa maTErIaIs dE CoNsTruçÃo lTda - dEClara-
çÃo dE aCEITaçÃo E TErmo dE rEsPoNsabIlIdadE - Eu 
JosÉ EdsoN baTIsTa rabElo, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 22/05/1968, porta-
dor da carteira de identidade nº . 3 .812 .693, expedida pela ssP/mG e 
do CPF . 649 .405 .006-91, residente e domiciliado na rua Ângela maria 
souza Camargos, nº 69, bairro Vale Verde residencial, CEP . 35 .557-
000, em Carmo do Cajuru/mG, dEClaro QuE aCEITo sEr FIEl 
dEPosITÁrIo doarmaZÉm GEral da empresa CoNCrETa 
maTErIaIs dE CoNsTruçÃo lTda, localizada na avenida rita 
Humbelina de Jesus, nº 09, bairro Centro, CEP . 32 .600-190, em betim/
mG, inscrita no CNPJ sob o nº 16 .985 .991/0001-49, inscrita na secre-
tária de Estado da Fazendo de minas Gerais sob o nº 002 .041472 .00-08, 
e registrada na JuCEmG sob o nº 3120966224-2 em 10/10/2012, e 
declaro ainda assumir todas as responsabilidades deste oficio em con-
formidade com a lei 1 .102, de 21 de novembro de 1903, regulamenta 
a matéria .
Parágrafo único – declaro sob as penas da lei, que não estou conde-
nado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, enquanto per-
durarem os efeitos de condenação . betim, 18 de dezembro 2018 . a) 
JosÉ EdsoN baTIsTa rabElo; administrador e Fiel depositário . 
Certifico que este documento faz parte integrante do processo arqui-
vado em 07/01/2019, sob o nº 1116 em 07/01/2019, não podendo ser 
usado separadamente . Protocolo 18/636 .539-0 . a) marinely de Paula 
Bomfim – Secretária-Geral.
CoNCrETa maTErIaIs dE CoNsTruçÃo lTda - rEGula-
mENTo INTErNo armaZÉm GEral -CoNCrETa maTErIaIs 
dE CoNsTruçÃo lTda, sociedade empresária limitada, localizada 
na avenida rita Humbelina de Jesus, nº 09, bairro Centro, CEP . 
32 .600-190, em betim/mG, inscrita no CNPJ sob o nº 
16 .985 .991/0001-49, inscrita na secretária de Estado da Fazendo de 
minas Gerais sob o nº 002 .041472 .00-08, e registrada na JuCEmG sob 
o nº 3120966224-2 em 10/10/2012, estabelece o seu regulamento 
Interno do armazém Geral nos seguinte termo: CaPITlo I – dIsPo-
sIçõEs PrElImINarEs – artigo 1º - a empresa CoNCrETa 
maTErIaIs dE CoNsTruçÃo lTda, sociedade empresária limi-
tada, localizada na avenida rita Humbelina de Jesus, nº 09, bairro 
Centro, CEP . 32 .600-190, em betim/mG, inscrita no CNPJ sob o nº 
16 .985 .991/0001-49, inscrita na secretária de Estado da Fazendo de 
minas Gerais sob o nº 002 .041472 .00-08, e registrada na JuCEmG sob 
o nº 3120966224-2 em 10/10/2012, doravante denominada arma-
ZÉm GEral, neste ato representado por seus administradores: JosÉ 
EdsoN baTIsTa rabElo, brasileiro, casado sob o regime de comu-
nhão parcial de bens, empresário, nascido em 22/05/1968, portador da 
carteira de identidade nº . 3 .812 .693, expedida pela ssP/mG e do CPF . 
649 .405 .006-91, residente e domiciliado na rua Ângela maria souza 
Camargos, nº 69, bairro Vale Verde residencial, CEP . 35 .557-000, em 
Carmo do Cajuru/mG; JordElHo JoÃo da FoNsECa rabElo, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresá-
rio, nascido em 07/12/1981, portador da carteira de identidade nº . 
13 .535 .747, expedida pela ssP/mG e do CPF . 012 .417 .196-67, resi-
dente e domiciliado na rua Prefeito José mateus Filho, nº 358, bairro 
são luiz, CEP . 35 .510-000, em Carmo do Cajuru/mG e EValdo 
TourINHo maIa, brasileiro, casado sob o regime de comunhão par-
cial de bens, empresário, nascido em 31/01/1981, portador da carteira 
de identidade nº . mG-10 .229 .695, expedida pela ssP/mG e do CPF . 
049 .468 .136-59, residente e domiciliado na rua são martinho, nº 171, 
bairro Jardim das alterosas 1ª seção, CEP . 32 .670-738, em betim/mG, 
prestará serviços de armazenagem e guarda de mercadorias de tercei-
ros, mediante a emissão do simples rECIbos dE dEPÓsITos ou 
títulos especiais que as representem de acordo o decreto Federal nº 
1 .102, de 21 de novembro de 1903 . artigo 2º - Este regulamento visa 
normatizar, padronizar e disciplinar as ações da pessoa jurídica e pre-
postos no que se refere às atividades comerciais as quais se propõe . 
Parágrafo Único – No caso de qualquer alteração legislativa do instru-
mento legal citados no caput deste artigo que estabelecer norma contrá-
ria ou incompatível com qualquer previsão deste regulamento, dever-
se-á considerar imediatamente revogada e inaplicável a disposição 
incompatível prevista neste instrumento . artigo 3º - Qualquer ato civil 
que implique em início de realização de negócio jurídico com o arma-
zém Geral, seja com seus representantes legais ou funcionários, deve-
rão ser observadas as disposições deste regulamento, sob a pena de 
nulidade dos atos e isenção de qualquer responsabilidade comercial ou 
funcional . CaPÍTulo II – admINIsTraçÃo – artigo 4º - o arma-
zém geral será administrado e representado em todos os seus atos pelos 
sócios proprietários ou por representante legal constituído por procura-
ção com poderes específicos e expressos no instrumento de mandato. 
artigo 5º - o representante legal constituído por procuração será nome-
ado como depositário fiel dos produtos armazenados, como todas as 
implicações e responsabilidades legais . CaPITulo III – HorÁrIo 
dE FuNCIoNamENTo – artigo 6º - o armazém geral funcionará 
todos os dias úteis para depósito e retirada de produtos, de segunda a 
sexta-feira das 07:00 às 17:00 horas e aos sábados das 07:00 às 11:00 
horas . CaPÍTulo IV – rECEbImENTo E moVImENTaçÃo dE 
ProduTos – artigo 7º - o armazém geral somente receberá merca-
doria ou produto destinada para depósito no armazém acobertada da 
documentação fiscal, com a indicação do local de depósito, respectivas 
quantidades e descrição de produto, bem como todos os demais requi-
sitos exigidos pela legislação fiscal nacional e em especial, do Estado 
de minas Gerais . Parágrafo Primeiro – o depositante deverá formalizar 

pedido de armazenamento contendo, no mínimo, a identificação do pro-
prietário e depositante, da mercadoria ou produto (quantidade, quali-
dade, marca, natureza, peso), estado das embalagens e o tempo preten-
dido de armazenamento . Parágrafo segundo – No caso de dúvida sobre 
a exatidão das declarações referente o conteúdo de qualquer volume, o 
armazém geral tem o direito de exigir a abertura das embalagens, para 
verificação, o que será feito na presença no proprietário ou do seu pro-
curador, mediante a designação de local e hora, sendo observado ainda 
o seguinte: a) caso o interessado não compareça, o armazém geral fará 
a vistoria perante duas testemunhas, lavrando um termo de vistoria; b) 
caso seja verificada falsidade nas declarações do depositante, o arma-
zém geral promoverá as providências necessárias de responsabilização 
do declarante . Parágrafo Terceiro – o armazém geral, a seu critério, 
poderá recusar o depósito e armazenamento de mercadorias em caso de 
justo motivo, tais como: a) quando houver espaço suficiente para arma-
zenamento; b) quando se tratar de mercadoria de fácil deterioração; c) 
quando o acondicionamento for precário, impossibilitando a conserva-
ção devida; d) quando o armazenamento da mercadoria possa prejudi-
car outras já armazenadas; e) quando o armazenamento trouxer riscos 
aos funcionários e/ou instalações; f) quando não acompanhada da docu-
mentação necessária; g) quando o depositante estiver inadimplente; h) 
quando a mercadoria não for permitida por este regimento Interno . 
artigo 8º - Para o aceite no Pedido de armazenamento deverá ser cons-
tatada a regularidade dos documentos, ser promovida a contagem e/ou 
pesagem, com o registro no livro de registro de Entrada e saída de 
mercadorias depositadas e/ou assinatura dos canhotos dos documentos 
fiscais de remessa das mercadorias para o Armazém Geral que passa a 
ficar responsável pela guarda, conservação e devolução/entrega da mer-
cadoria . artigo 9º - a devolução, retirada ou transferência de titulari-
dade de mercadoria depositada no armazém geral será feito por solici-
tação formal do depositante ou de seu representante legal . será emitido 
o Certificado de Devolução de Mercadoria Depositada constando o 
saldo remanescente da mercadoria na mesma espécie, emitindo-se os 
documentos fiscais necessários e dando-se baixa no Livro de Registro 
de Entrada e saída de mercadorias depositadas . Parágrafo Primeiro – 
o armazém geral poderá recusar a entrega de mercadorias, exercendo o 
direito de retenção, para quitação de eventuais débitos do depositante . 
Inclusive as comercializada com terceiros e ainda não retiradas . Pará-
grafo segundo – No caso de transferência de propriedade, o terceiro 
adquirente terá o prazo máximo de 2 (dois) dias, contados da devida 
baixa no livro de registro de Entrada e saída de mercadorias deposi-
tadas, para a retirada da mercadoria depositada, sob a pena de cobrança 
de tarifas correspondentes e despesas de armazenagem . CaPÍTulo V 
– EmIssÃo dE TÍTulos E lIbEraçÃo da mErCadorIa 
CorrEsPoNdENTE – artigo 10º - o armazém geral emitirá quando 
requisitada pelo depositante da mercadoria, contra o recebimento das 
mercadorias, o “Conhecimento de depósito” e/ou “Warrant”, como 
estabelece o capítulo II, do decreto 1 .102, de 21 de novembro de 1903 . 
artigo 11º - a devolução ou retirada da mercadoria depositada no arma-
zém geral somente poderá ser efetuada mediante devolução do “Conhe-
cimento de depósito” e o “Warrant” eventualmente emitidos, além de 
todas as demais exigência prevista nesse regulamentos e na legislação 
aplicável . artigo 12º - a devolução ou retirada parcial de mercadoria 
depositada no armazém geral somente será realizada mediante o regis-
tro especifico no “Conhecimento de Depósito” e/ou no “Warrant”, 
quando emitidos . CaPÍTulo VI – rEmuNEraçÃo dos sErVI-
ços – artigo 13º - a remuneração dos serviços prestados pelo arma-
zém geral será feita mediante a aplicação da tabela de tarifa de preços 
de serviços publicada previamente, nos termo determinados pela legis-
lação específica. CAPÍTULO VII – PRAZO DE DEPÓSITO – Artigo 
14º - o prazo máximo para depósito de mercadorias será de 06 (seis) 
meses a contar da data da entrada no armazém geral, podendo ser pror-
rogado livremente por acordo das partes . Para mercadorias sujeitas a 
deterioração, o armaZÉm GEral poderá limitar o prazo de depósito 
ao período que julgar conveniente . Vencidos estes prazos, a mercadoria 
será considerada abandonada, e vendida em leilão público depois de 
preenchidas todas as formalidades impostas pela legislação aplicável . 
Efetuada a venda e deduzidos os débitos devidos pelo depositário, será 
o saldo, não reclamado dentro do prazo de 8 (oito) dias, depositado 
judicialmente em conta bancária em favor do depositante . CaPÍTulo 
VIII – dIsPosIçõEs FINaIs – artigo15º - o local de armazena-
mento terá condições adequadas para armazenagem, permitindo a iden-
tificação de local da mercadorias depositada, de acordo com as normas 
legais, acobertada de seguro contra incêndio e outros eventos . artigo 
16º - O armazém geral responde fielmente pela guarda e conservação da 
mercadoria depositada, obrigando-se a indenizar os prejuízos porven-
tura verificados e pelos quais for responsável, desde que decorrentes de 
incêndio, explosão, roubo, furto, extravio, acidentes, contaminação ou 
outro evento cuja responsabilidade lhe puder ser atribuída . artigo 17º - 
os interessados podem examinas e conferir amostras das mercadorias 
no armaZÉm GEral, desde que autorizados pelo depositante, nos 
horários de funcionamento normal . Parágrafo Único – Não será passada 
qualquer informação sobre mercadoria depositada sem a autorização 
expressa do depositante . artigo 18º - Quaisquer alterações que sejam 
julgadas indispensáveis ao presente regulamento, as tarifas ou tabelas 
a elas anexo, serão feitas e só vigorarão depois de publicadas a averba-
das na Junta Comercial do Estado de minas Gerais e de preenchidas as 
formalidades legais . betim, 18 de dezembro 2018 . a) JosÉ EdsoN 
baTIsTa rabElo; administrador e Fiel depositário; b) Jordelho 
João da Fonseca rabelo; administrador; c) Evaldo Tourinho maia; 
Administrador. Certifico que este documento faz parte integrante do 
processo arquivado em 07/01/2019, sob o nº 1116 em 07/01/2019, não 
podendo ser usado separadamente . Protocolo 18/636 .539-0 . a) mari-
nely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
CoNCrETa maTErIaIs dE CoNsTruçÃo lTda - laudo 
TÉCNICO DEVISTORIA - O presente instrumento tem por finalidade 
atestar que as instalações da empresa CoNCrETa maTErIaIs dE 
CoNsTruçÃo lTda, localizada na avenida rita Humbelina de 
Jesus, nº 09, bairro Centro, CEP . 32 .600-190, em betim/mG, inscrita 
no CNPJ sob o nº 16 .985 .991/0001-49, inscrita na secretária de Estado 
da Fazendo de minas Gerais sob o nº 002 .041472 .00-08, e registrada 
na JuCEmG sob o nº 3120966224-2 em 10/10/2012, está apta a rece-
ber mercadorias para guarda e conservação, operando como armazém 
geral, de acordo com as normas estabelecidas na legislação vigente, 
betim, 18 de dezembro de 2018 . a) NIColas INaCIo rodrIGuEs 
rabElo, CrEa 211375/d, CPF . 108 .500 .346-98; Engenheiro . Certi-
fico que este documento faz parte integrante do processo arquivado em 
07/01/2019, sob o nº 1115, não podendo ser usado separadamente . Pro-
tocolo 18/636.532-2. a) Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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CErVANTES BH CimENToS E mATEriAiS 

DE CoNSTruÇÃo LTDA.
EdITal – a Junta Comercial do Estado de minas Gerais, atendendo ao 
disposto no parágrafo 1º do art . 1º do decreto nº 1 .102, de 21 de novem-
bro de 1903, tonar público a matrícula do administrador, a declaração, 
o regulamento interno e a tarifa de armazém geral de CErVaNTEs bH 
CImENTos E maTErIaIs dE CoNsTruçÃo lTda, com sede na 
avenida Expedito de Faria Tavares, nº 191, bairro Tirol, CEP . 30 .692-
675, em belo Horizonte/mG, deferidos pela 2ª . Turma de Vogais desta 
Casa sob o nº 1115 em 7 de janeiro de 2019 . belo Horizonte, 09 de 
janeiro de 2019 . José miguel lamounier, Presidente .
CErVaNTEs bH CImENTos E maTErIaIs dE CoNsTru-
çÃo lTda - rEQuErImENTo dE maTrÍCula dE armaZÉm 
GEral - sr . Presidente da Junta Comercial do Estado de minas Gerais 
- CErVaNTEs bH CImENTos E maTErIaIs dE CoNsTru-
çÃo lTda, sociedade empresária limitada, localizada na avenida 
Expedito de Faria Tavares, nº 191, bairro Tirol, CEP . 30 .692-675, em 
belo Horizonte/mG, inscrita no CNPJ sob o nº 21 .803 .420/0001-86, 
inscrita na secretária de Estado da Fazendo de minas Gerais sob o nº 
002 .503522 .00-36, e registrada na JuCEmG sob o nº 3121032782-6 
em 03/02/2015, por seus administradores: aNTÔNIo Carlos bar-
bosa, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 21/06/1969, por-
tador da carteira de identidade nº . m-4 .001 .045, expedida pela ssP/mG 
e do CPF . 563 .268 .826-72, residente e domiciliado na rua mares de 
montanha, nº 4445, Condomínio Nascentes, bairro Vale dos Cristais, 
CEP . 34 .008-056, em Nova lima/mG e IVaN da CosTa TudEIa, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, empre-
sário, nascido em 31/08/1957, portador da carteira de identidade nº . 
mG-1 .469 .065, expedida pela ssP/mG e do CPF . 252 .729 .426-04, 
residente e domiciliado na rua deolino antônio de souza, nº 230, 
Casa, bairro Concenza, CEP . 35 .670-000, em mateus leme/mG, 
legalmente habilitados, conforme 2ª alteração contratual, arquivada 
na Junta Comercial do Estado de minas Gerais sob o nº 7101357, em 
17/12/2018, rEQuEr a matricula de armaZÉm GEral, nos termos 

dos dispositivos do decreto 1 .102 de 21 de Novembro de 1903 e da 
Instrução Normativa dNrC nº 17, de 05 de dezembro de 2013, com as 
seguintes características: I – a sociedade empresária tem como objetivo 
a prestação de serviços de armazém geral para guarda e conservação de 
mercadorias em geral pertencentes a terceiros . II – a atividade de arma-
zém geral praticada pela sociedade empresária compreende a carga e 
descarga de mercadorias bem como a movimentação interna das mes-
mas, dispondo para tais fins de área com as seguintes características: 
da natureza e discriminação das mercadorias a serem recebidas – serão 
recebidos para armazenamento materiais de construção em geral como 
Cimento em sacos de 50kg, dos tipos CPI – Cimento Portland Comum, 
CPI-s – Cimento Portland Comum com adição – CPII-E – Cimento 
Portland composto com Escória de ato Forno – CPII-Z – Cimento Por-
tland composto com Pozolana – CPII-F – Cimento Portland composto 
com Filer (calcário) – CPIII – Cimento Portland de ato Forno – CPIV 
– Cimento Portland Pozolânico – CPV arI – Cimento Portland de alta 
resistência Inicial – rs – Cimentos Portland resistente e sulfatos . do 
local onde está situado o armaZÉmGEral – o galpão possui área 
total de 720,00 m², distribuído entre dois galpões, conforme especifi-
cado a seguir: área de estoque de 300,00m²; armazém geral 50,00m²; 
escritório 64,00m²; refeitório 8,00m²; almoxarifado 12,00m²; banheiros 
16,00m² . Condições Gerais das Instalações: sistema de proteção contra 
incêndio composto por extintores; circuito fechado de TV digital, com 
monitoramento 24 horas, através de empresa especializada, alarme . 
mEmorIal dEsCrITIVo do armaZÉm GEral - a área des-
tinada ao armazém Geral situado na avenida Expedito de Faria Tava-
res, nº 191, bairro Tirol, CEP . 30 .692-675, em belo Horizonte/mG é 
de 50,00m², sendo 5 metros de largura, 10 metros de comprimento, 6 
metros de altura . 2 portões frontais o primeiro com 5 metros de largura 
e 3,40 metros de altura, o segundo com 3,40 metros de largura e 3,40 
metros de altura . Piso de concreto compacto liso, cercado por paredes 
de bloco, restante em estrutura metálica com fechamento em telhas de 
aço galvanizado . Iluminação com lâmpadas compactas . Área adminis-
trativa composta por salas de 64,00m² e banheiros de 16,00m² . mEmo-
rIal dEsCrITIVo das CoNdIçõEs dE armaZENaGEm – os 
produtos a serem acondicionados no armazém são palletizados e a 
capacidade estática de estocagem do armazém é de 25 pallets, consi-
derando pallets de 1,20 x 1,20 e 0,14cm de altura, com capacidade de 
armazenagem de 100 toneladas . Todo empilhamento é feito com empi-
lhadeiras do tipo gás . a capacidade de movimentação do armazém é de 
20 toneladas diárias . TabEla dE PrEço do armaZÉm GEral 
– a tabela de preço de armazenagem será proporcional ao volume esto-
cado . diariamente serão computados os volumes recebidos no arma-
zém e ao final de cada mês, será apurado o valor final a ser cobrado via 
boleto bancário ou nota fiscal de serviços. O prazo máximo para depó-
sito de mercadorias será de 6 (seis) meses a contar da data de entrada 
no armazém, podendo ser prorrogado livremente por acordo das par-
tes . Quando a mercadoria for de fácil deterioração, o armazém geral 
poderá limitar o prazo do depósito ao período que julgar conveniente . 
Vencido o prazo do depósito, o armazém Geral avisará ao depositante, 
concedendo-lhe o prazo para retirada da mercadoria . se a mercadoria 
não for retirada, e o prazo de depósito não for prorrogado, será conce-
dida abandonada, e vendida em leilão público, depois de preenchidas 
todas as formalidades impostas pela legislação aplicável . Efetuada a 
venda e deduzidos do produto os valores devidos pelo depositário, será 
o saldo, não reclamado dentro do prazo de 8 (oito) dias, depositado 
judicialmente em conta bancária em favor do depositante . TabEla dE 
PrEços – armaZÉm GEral . serviço: Compreende os serviços de 
descarga, separação, empilhamento e carga por volume . Volume: até 
9 .874t - r$/t: r$9,82 – r$: r$ 96 .962,68 . Volume: de 9 .874t a 11 .874 
t – r$/t: r$ 9,82 + redução de 20% da tarifa sobre a tonelada exce-
dente de 9 .874t . Volume: de 11 .874t a 13 .874t – r$/t: r$ 9,82 + redu-
ção de 20% da tarifa sobre a tonelada excedente de 11 .874t . Volume: 
acima de 13 .874t – r$/t: r$ 9,82 + redução de 20% da tarifa sobre 
a tonelada excedente de 13 .874t . belo Horizonte, 17 de dezembro 
2018 . a) aNTÔNIo Carlos barbosa; administrador; b) IVaN 
da CosTa TudEIa; administrador e Fiel depositário . Junta Comer-
cial do Estado de Minas Gerais – Certifico o registro sob o nº 1115 em 
07/01/2019, empresa CErVaNTEs bH CImENTos E maTErIaIs 
dE CoNsTruçÃo lTda . Protocolo 18/636 .532-2 . a) marinely de 
Paula Bomfim – Secretária-Geral.
CErVaNTEs bH CImENTos E maTErIaIs dE CoNsTruçÃo 
lTda - dEClaraçÃo dE aCEITaçÃo E TErmo dE rEsPoN-
sabIlIdadE - Eu IVaN da CosTa TudEIa, brasileiro, casado 
sob o regime de comunhão universal de bens, empresário, nascido em 
31/08/1957, portador da carteira de identidade nº . mG-1 .469 .065, expe-
dida pela ssP/mG e do CPF . 252 .729 .426-04, residente e domiciliado 
na rua deolino antônio de souza, nº 230, Casa, bairro Concenza, CEP . 
35 .670-000, em mateus leme/mG, dEClaro QuE aCEITo sEr 
FIEl dEPosITÁrIo do armaZÉm GEral da empresa CErVaN-
TEs bH CImENTos E maTErIaIs dE CoNsTruçÃo lTda, 
localizada na avenida Expedito de Faria Tavares, nº 191, bairro Tirol, 
CEP . 30 .692-675, em belo Horizonte/mG, registrada no CNPJ sob o nº 
21 .803 .420/0001-86 e inscrita na secretária de Estado da Fazendo de 
minas Gerais sob o nº 002 .503522 .00-36, registrada na Junta Comer-
cial do Estado de minas Gerais sob o nº 3121032782-6 em 03/02/2015, 
e declaro ainda assumir todas as responsabilidades deste oficio em con-
formidade com a lei 1 .102, de 21 de novembro de 1903, regulamenta 
a matéria . Parágrafo único – declaro sob as penas da lei, que não estou 
condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concor-
rência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, 
enquanto perdurarem os efeitos de condenação . belo Horizonte, 17 de 
dezembro 2018 . a) IVaN da CosTa TudEIa; administrador e Fiel 
Depositário. Certifico que este documento faz parte integrante do pro-
cesso arquivado em 07/01/2019, sob o nº 1115, não podendo ser usado 
separadamente. Protocolo 18/636.532-2. a) Marinely de Paula Bomfim 
– secretária-Geral .
CErVaNTEs bH CImENTos E maTErIaIs dE CoNsTruçÃo 
lTda - rEGulamENTo INTErNo armaZÉm GEral -CEr-
VaNTEs bH CImENTos E maTErIaIs dE CoNsTruçÃo 
lTda, sociedade empresária limitada, localizada na avenida Expedito 
de Faria Tavares, nº 191, bairro Tirol, CEP . 30 .692-675, em belo Hori-
zonte/mG, inscrita no CNPJ sob o nº 21 .803 .420/0001-86, inscrita na 
secretária de Estado da Fazendo de minas Gerais sob o nº 
002 .503522 .00-36, e registrada na JuCEmG sob o nº 3121032782-6 
em 03/02/2015, estabelece o seu regulamento Interno do armazém 
Geral nos seguinte termo: CaPITlo I – dIsPosIçõEs PrElImINa-
rEs – artigo 1º - a empresa CErVaNTEs bH CImENTos E maTE-
rIaIs dE CoNsTruçÃo lTda, sociedade empresária limitada, 
localizada na avenida Expedito de Faria Tavares, nº 191, bairro Tirol, 
CEP . 30 .692-675, em belo Horizonte/mG, inscrita no CNPJ sob o nº 
21 .803 .420/0001-86, inscrita na secretária de Estado da Fazendo de 
minas Gerais sob o nº 002 .503522 .00-36, e registrada na JuCEmG sob 
o nº 3121032782-6 em 03/02/2015, doravante denominada arma-
ZÉm GEral, neste ato representado por seus administradores: 
aNTÔNIo Carlos barbosa, brasileiro, divorciado, empresário, 
nascido em 21/06/1969, portador da carteira de identidade nº . 
m-4 .001 .045, expedida pela ssP/mG e do CPF . 563 .268 .826-72, resi-
dente e domiciliado na rua mares de montanha, nº 4445, Condomínio 
Nascentes, bairro Vale dos Cristais, CEP . 34 .008-056, em Nova lima/
mG e IVaN da CosTa TudEIa, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, empresário, nascido em 31/08/1957, por-
tador da carteira de identidade nº . mG-1 .469 .065, expedida pela ssP/
mG e do CPF . 252 .729 .426-04, residente e domiciliado na rua deolino 
antônio de souza, nº 230, Casa, bairro Concenza, CEP . 35 .670-000, 
em mateus leme/mG, prestará serviços de armazenagem e guarda de 
mercadorias de terceiros, mediante a emissão do simples rECIbos dE 
dEPÓsITos ou títulos especiais que as representem de acordo o 
decreto Federal nº 1 .102, de 21 de novembro de 1903 . artigo 2º - Este 
regulamento visa normatizar, padronizar e disciplinar as ações da pes-
soa jurídica e prepostos no que se refere às atividades comerciais as 
quais se propõe . Parágrafo Único – No caso de qualquer alteração legis-
lativa do instrumento legal citados no caput deste artigo que estabelecer 
norma contrária ou incompatível com qualquer previsão deste regula-
mento, dever-se-á considerar imediatamente revogada e inaplicável a 
disposição incompatível prevista neste instrumento . artigo 3º - Qual-
quer ato civil que implique em início de realização de negócio jurídico 
com o armazém Geral, seja com seus representantes legais ou funcio-
nários, deverão ser observadas as disposições deste regulamento, sob a 
pena de nulidade dos atos e isenção de qualquer responsabilidade 
comercial ou funcional . CaPÍTulo II – admINIsTraçÃo – artigo 
4º - o armazém geral será administrado e representado em todos os seus 
atos pelos sócios proprietários ou por representante legal constituído 
por procuração com poderes específicos e expressos no instrumento de 
mandato . artigo 5º - o representante legal constituído por procuração 
será nomeado como depositário fiel dos produtos armazenados, como 
todas as implicações e responsabilidades legais . CaPITulo III – 
HorÁrIo dE FuNCIoNamENTo – artigo 6º - o armazém geral 


